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PODER EXECUTIVO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

 GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 4.865/2022.
 
Autoriza a Concessão de Direito Real de Uso à Universidade Federal Fluminense - 
UFF, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ delibera e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a proceder a Concessão de Di-
reito Real de Uso à Universidade Federal Fluminense - UFF, em conformidade com o 
disposto nos artigos 27, 62, inciso V, e, 92, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Macaé, de área de propriedade do Município, localizada no complexo denominado 
Cidade Universitária, onde ocupa uma área total de 1.764,00m2, com uma área cons-
truída total de 2.491,89m2, denominada como "Bloco D", situada na Rua Aloísio da 
Silva Gomes, n.º 50, bairro da Glória, nesta cidade de Macaé. 
§ 1º A área acima citada refere-se aos espaços atualmente utilizados pela universidade 
em referência, para oferta dos cursos ministrados por aquela instituição no Município 
de Macaé, a seguir discriminados:
I - Bloco D: 
a) pavimento térreo contendo: fachada, pátio, circulação, secretaria, secretário, ba-
nheiro, arquivo, espera, assessoria, sala do diretor, sanitário, copa, macanografia, sala 
de professores, sala, sanitário feminino, sanitário masculino, sanitário deficiente físico, 
diretório acadêmico, cabine, apoio ao auditório, armação de medição, auditório, pátio 
interno, rampa e escada. 
b) 2º e 3º pavimentos contendo: circulação, sanitário feminino, sanitário masculino, 
sanitário deficiente físico, salas de aula. 
§ 2º A Concessão de Direito Real de Uso a que se refere a presente lei, poderá perdu-
rar até que se efetive a concessão de novo local para funcionamento dos cursos ofere-
cidos por aquela instituição, podendo ser prorrogada, mediante a celebração de Termo 
Aditivo, a critério do Chefe do Poder Executivo e de comum acordo entre as partes.    
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, em 18 de março de 2022.

WELBERTH PORTO DE REZENDE
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

 GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 4.866/2022

Autoriza a celebração de convênio entre o Município de Macaé, Colônia de Pescado-
res Z3 Macaé e a Associação Mista de Pescadores de Macaé.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ delibera e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizada a celebração de convênio entre o Município de Macaé, a Colônia 
de Pescadores Z3 Macaé e a Associação Mista de Pescadores de Macaé, com vistas 
a atender aos pescadores devidamente cadastrados pela Secretaria Municipal Adjunta 
de Pesca e Aquicultura, durante o período anual do defeso do camarão e da Piracema, 
com a abertura de frente de trabalho pela Secretaria Municipal Adjunta de Pesca e 
Aquicultura, objetivando minorar os efeitos sociais do desemprego no Município.
Parágrafo único. A organização e fiscalização das frentes de trabalho serão realizadas 
em conjunto pela Secretaria Municipal Adjunta de Pesca e Aquicultura, Colônia de 
Pescadores Z3 Macaé e a Associação Mista de Pescadores.
Art. 2º A celebração do Convênio visa à execução de um programa social, cujo públi-
co-alvo é constituído por pescadores que praticam a pesca do camarão e a classe de 
descascadeiras de camarão e que durante a piracema, tenham que se abster da pesca 
de peixes, com os seguintes objetivos:
I – gerais:
a) minorar os efeitos sociais do desemprego no Município, decorrente de paralisação 
periódica de setores de atividades pesqueiras;
b) reduzir as dificuldades financeiras de famílias de pescadores através de políticas 
públicas municipais;
II – específicos:
a) organizar banco de dados de pescadores de camarão e de peixes e da classe das 
descascadeiras de camarão que deverão ser poupados em época da piracema;
b) melhorar as condições nutricionais da família de pescadores em períodos de defeso 
de camarão;
c) destacar a importância do cumprimento do defeso e da piracema para a pesca e 
para o meio ambiente;
d) propiciar a construção de uma consciência ambiental de preservação da biodiver-
sidade.
Art. 3º São pressupostos indispensáveis para que o pescador e as descascadeiras se 
habilitem ao benefício:
I – ser morador de Macaé;
II – ser cadastrado nas instituições convenentes como pescador de camarão e de 
peixes que devam ser preservados na época de piracema;
III – atuar nas frentes de trabalho;
IV – exercer a atividade profissional de pesca, ininterruptamente e exclusivamente, 
pelo período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses anteriores ao defeso em curso;
V – apresentar Declaração que comprove estar trabalhando em embarcação pesqueira 
registrada na Capitania dos Portos em Macaé, assinada pelo proprietário da mesma.
Parágrafo único. A classe de descascadeiras de camarão será dispensada da obriga-
ção mencionada no inciso IV.
Art. 4º As frentes de trabalho não gerarão vínculo empregatício com o Município, te-
rão duração idêntica à do defeso/piracema, isto é, 03 (três) meses, e representarão a 
contrapartida dos beneficiários pelo recebimento da importância de um salário mínimo 
vigente à época do defeso, por mês e para cada pescador.
Art. 5º O programa atenderá até 500 (quinhentos) beneficiários, devidamente cadastra-
dos e de acordo com os critérios fixados em termo de convênio, desde que observados 
os pressupostos legais. Sendo reservado até 10% (dez por cento) deste total, ou seja, 
até 50 (cinquenta) vagas para a classe de descascadeiras de camarão, caso não seja 
preenchido pela classe, poderá ser utilizado por pescador às vagas excedentes.
Art. 6º O montante da verba para atender ao programa social estabelecido na Lei 
Municipal nº. 3.487/2010 será depositado em conta específica na instituição financeira 
contratada pelo Município de Macaé, devendo a mesma fornecer um cartão ao bene-
ficiário desta Lei, para movimentação da verba a que fizer jus, na data definida pela 
instituição financeira.
Art. 7º As frentes de trabalho referem-se à limpeza básica dos seguintes patrimônios 
ambientais:
I – Ilha do Francês;
II – Cais do Mercado de Peixes;
III – Pontal;
IV – Praia da Barra;
V – Canal Macaé-Campos;


